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Cômar* Municipnl de SoÍtrsl

PüRTARIA N9 1-03312025

O Sr. Presldente cJa Câmara Mur:icipal cJe Sohrral, nc uso das atr"ihuições !*gais que
ihe confere o Art. 19 Parágrafo Unico, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara
Mlunicipal de Sobrai e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica do [\llunicípio, CONCEDE

aaía) ser,vidoríai FRANCISCO JUCIVAI nF qnl l§À Funcão Cornisslonada 7 {fc7l.r/ i s/,Yuv vJr t, v, /,

para atuar na função de Coordenador da Escoia do Legislativo Sobralense, com
previsão na Lei IViunicipal ns 98912009, ccmbinada com a Lei 256212025, com
ofoi+n" rni-r,.r1fi1rn" à nf rla mria r-lo ?í1f (
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PRESIDENTE

Flenária: Praça Scnr Jerôninno, S/N - üentr* - eIP: S2.il18-3§*

A*exo: Gerardo Cristina Menezcs - Rua eonsslh*iro E*drigues Juniar, §/N - *IP: §2.§1S445 - Fax; {â8} 3S77"7§41 - Fone: {88} 3ü77.76{}0

www.eãmara§o*ral.r*. gou. §r

R


